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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

DEPARTAMENTO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DA ESPÉCIE CENTEIO (Secale cereale L).
I. OBJETIVO

Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de centeio (Secale cereale L), linhas parentais, híbridos e variedades de polinização aberta. 
II. AMOSTRA VIVA

1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter e a apresentar ao SNPC, amostras vivas da cultivar objeto da proteção, como especificado a seguir:

1.1. Para cultivares híbridas e de polinização aberta:

- mínimo de 5 kg de sementes como amostra de manipulação;
- mínimo de 5 kg de sementes como germoplasma;
- mínimo de 5 kg de sementes mantidas pelo obtentor; e
- No caso de cultivares híbridas deverá ser apresentado 1,5 kg de cada componente utilizado na sua composição (linhagem parental, híbrido simples ou restauradores);

1.2. Para linhagens parentais:
- mínimo 1,5 kg de sementes puras viáveis como amostra de manipulação;
- mínimo 1,5 kg de sementes puras viáveis como germoplasma; e
- mínimo 1,5 kg de sementes puras viáveis mantidas pelo obtentor.
2. As plantas devem estar em boas condições sanitárias, com vigor e não afetadas por doenças ou pragas importantes. Caso ocorram situações que possam prejudicar a distingüibilidade dos caracteres avaliados, o fato deve ser informado ao SNPC/MAPA, e novas amostras deverão ser plantadas.
3. As plantas não deverão ter sido submetidas a nenhum tipo de tratamento que possa influenciar na manifestação das características da cultivar que sejam relevantes para o exame de DHE, a menos que autorizado ou recomendado pelo SNPC. Em caso de tratamento já realizado, o mesmo deve ser informado com detalhes ao SNPC.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE – DHE

1. As avaliações deverão ser realizadas no mínimo duas vezes em períodos similares de cultivo. Caso não se comprove claramente o DHE nesse período, os ensaios deverão ser conduzidos por mais um ciclo de cultivo.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adicional.

3. Os ensaios deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas e que permitam que plantas ou parte das plantas possam ser removidas para observações sem prejudicar aquelas que deverão ser realizadas no final do período de cultivo.

4. Cada teste deve ter um mínimo de 2000 plantas, divididos em duas ou mais repetições. Se forem conduzidas avaliações de espiga por fileira, pelo menos 100 fileiras de espigas deverão ser observadas. Parcelas separadas, para observações e medições, somente poderão ser usadas se tiverem sido submetidas a condições ambientais similares.

 5. Todas as observações devem ser feitas, no mínimo, em 60 plantas, ou em suas partes.
6. Os métodos recomendados de observação das características são indicados na primeira coluna da Tabela de características, segundo a legenda abaixo:

· MG: Mensuração simples de um grupo de plantas ou partes de plantas;

· MS: Mensuração de um número de plantas individuais ou partes de plantas;

· VG: Avaliação visual de um grupo de plantas ou partes de plantas;

· VS: Avaliação visual de plantas individuais ou partes de plantas.

7. Deverá ser incluída nos testes, no mínimo, uma cultivar comercial (testemunha) que pertença ao mesmo grupo ou que apresente características similares, além disso, recomenda-se a inclusão das cultivares-exemplo indicadas pela tabela de características.

8. A avaliação de distiguibilidade e estabilidade, nas características em que figuram as letras VG deverá ser feita em 2000 plantas. Nas características em que figuram as letras MG ou VS serão avaliadas 60 plantas ou partes de cada uma das 60 plantas. 

9. Na determinação, por avaliação visual, da homogeneidade das características observadas, o número máximo de plantas, ou partes de plantas atípicas permitido será de 15 em 2000 para os híbridos simples e linhas parentais, com população padrão de 0,5% e probabilidade de aceitação de 95%. Na determinação, por avaliação visual, da homogeneidade de características em espigas por fileira, em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas, o número de fileiras, com plantas ou partes de plantas atípicas, não deverá exceder 5 em 100 com população padrão de 2% e probabilidade de aceitação de 95%.
10. Para a avaliação de homogeneidade de híbridos que não os simples, é aceitável a segregação de determinados caracteres se tal segregação for compatível com o método de multiplicação da cultivar. Portanto, se a herança de um caráter de segregação clara é conhecida, esta característica deverá reagir da maneira prevista. Se não se conhece esta herança, a avaliação deverá ser tratada como para as características de cultivares de polinização aberta, consideradas no item 10.

11. Para a avaliação de homogeneidade de cultivares de polinização aberta, deve-se considerar a faixa de variação, observada através de plantas individuais, e determinar se esta é similar a variedades comparáveis, já conhecidas. Estas variações na cultivar candidata deverão ser significativamente menores que nas cultivares comparativas.

11.1. Em alguns casos, para características qualitativas e pseudoqualitativas, a grande maioria das plantas individuais da cultivar devem ter expressões similares, sendo que plantas com expressões claramente diferentes podem ser consideradas como plantas atípicas. Nestes casos, o procedimento de avaliação com base em identificação de plantas atípicas é recomendado, e o número de plantas atípicas da cultivar candidata não deve exceder este número nas cultivares comparativas. 

12. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.

IV. LEGENDA
(+): Ver item “OBSERVAÇÕES E FIGURAS”;

V. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que, normalmente, variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

1.1 Quando as alternativas de código forem seqüenciais, isto é, quando não existirem intervalos entre os valores, a identificação da característica deve ser feita, necessariamente, por um dos valores listados. Exemplo: “1. Ploidia” valor 1 para “diplóide”, valor 2 para “tetraplóide”. Somente uma dessas duas alternativas é aceita para preenchimento.

	Característica
	Identificação

da característica
	Código de

cada descrição
	Código

da cultivar

	1. Ploidia
	diplóide

tetraplóide
	1

2
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 2.

1.2. Quando as alternativas de código não forem seqüenciais, isto é, se existirem um ou mais intervalos entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em valores intermediários ou extremos. Exemplo: “3. Planta: altura” codifica o valor 3 para “baixa”, 5 para “média” e 7 para “alta”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que a altura de planta classifica-se entre baixa e média, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste último caso, o valor 1 indicaria uma planta extremamente baixa e o valor 9 classificaria uma planta extremamente alta.

	Característica
	Identificação

da característica
	Código de

cada descrição
	Código

da cultivar

	7. Planta: hábito vegetativo


	ereto

semi-ereto

intermediário

semi-prostrado

prostrado 
	1

3

5

7

9
	(*(



* preenchimento pode variar de 1 a 9.

2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados pelo Serviço Nacional de Proteção de Cultivares.

3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Representante Legal e pelo Responsável Técnico.

VI. TABELA DE DESCRITORES DE CENTEIO (Secale cereale L.).
Material a ser protegido:

( FORMCHECKBOX 
) Linhagem

( FORMCHECKBOX 
) Híbrido simples

( FORMCHECKBOX 
) Cultivar de polinização aberta

( FORMCHECKBOX 
) Outro. Especificar:      
Nome proposto para a cultivar      
	Característica 
	Identificação da

característica
	Código da descrição
	Código da cultivar

	1. Ploidia

(*) (+) (05-07)

VS
	diplóide

tetraplóide
	1

2
	|  |

	2. Semente: coloração da camada de aleurona (00)
(+)

VS
	clara
escura
	1

2
	|  |

	3.Coleóptilo: pigmentação antociânica

(*) (+) (10-11)

VS
	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	|  |

	4.Coleóptilo: comprimento

(+) (12-13)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	5.Primeira folha: comprimento da bainha

(+) (12-13)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	6.Primeira folha: comprimento da lâmina foliar

(+) (12-13)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	7. Planta: hábito vegetativo

(*) (+)  (25-29)

MS
	ereto
semi-ereto
intermediário

semi-prostrado

prostrado 
	1

3

5

7

9
	|  |

	8. Folha bandeira: cerosidade da bainha 

(*) (+) (50-60)

VG
	ausente ou muito fraca

fraca

média

forte

muito forte
	1

3

5

7

9
	|  |

	9. Ciclo emergência até a emergência das espigas

(*) (+) (50-52)

MG
	muito precoce

precoce

médio

tardio

muito tardio
	1

3

5

7

9
	|  |

	10. Folha: comprimento da lâmina foliar imediatamente abaixo da folha bandeira

(60-69)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	11. Folha: largura da lâmina foliar imediatamente abaixo da folha bandeira

(60-69)

MS
	muito estreita
estreita 

média

larga
muito larga
	1

3

5

7

9
	|  |

	12. Espiga: cerosidade 

(*) (69-75)

VS
	ausente ou muito fraca
fraca
média

forte
muito forte
	1

3

5

7

9
	|  |

	13. Colmo: densidade da pilosidade abaixo da espiga
(*) (+) (70-85)

VS


	ausente ou muito esparsa
esparsa 

média

densa
muito densa
	1

3

5

7

9
	|  |

	14. Planta: comprimento (colmo, espiga e aristas)

(*) (80-92)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	15. Colmo: comprimento entre o nó superior e a espiga
(80-92)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	16. Espiga: comprimento (excluídas as aristas)

(80-92)

MS
	muito curto

curto

médio

longo

muito longo
	1

3

5

7

9
	|  |

	17. Espiga: densidade

(*) (+) (80-92)

MS

	ausente ou muito esparsa

esparsa 

média

densa

muito densa
	1

3

5

7

9
	|  |

	18. Espiga: atitude
(90-92)

VS
	ereta
semi- ereta

intermediária

semi-recurvada

recurvada
	1

3

5

7

9
	|  |

	19. Grão: peso de 1000 grãos

(*) (+) (90-92)

MS
	muito baixo

baixo

médio

alto

muito alto
	1

3

5

7

9
	|  |

	20. Grão: comprimento

(*) (+) (92)

M
	muito curto

curto

médio

comprido

muito comprido
	1

3

5

7

9
	|  |

	21. Grão: coloração com fenol

(+) (92)

VS
	ausente ou muito claro

claro

médio

escuro

muito escuro
	1

3

5

7

9
	|  |



	22. Grupo bioclimático

(*)

VG
	inverno

alternativo

primavera
	1

2

3
	|  |


VII. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

7.1 Explanações sobre as características
   (00-92) Indicação da fase fenológica indicada para a avaliação da característica segundo a escala “Decimal Code for the Growth Stages of Cereals”, reproduzida  de EUCARPIA Bulletin No. 7, 1974.

    (*) Todas as características identificadas com um asterisco, fazem parte das exigências mínimas da UPOV.

Característica 1. Ploidia: A determinação deverá ser avaliada no mínimo em 100 plântulas;
Característica 2. Semente: coloração da camada de aleurona: A cor deverá ser avaliada visualmente no mínimo em 100 sementes do material a ser plantado para o teste de DHE;
Característica 3. Coleóptilo: pigmentação antociânica: A pigmentação antociânica deverá ser avaliada em laboratório, colocando-se 100 grãos sobre papel filtro em germinadores, para germinarem a uma temperatura de 15 ºC a 16 ºC no escuro. Quando o coleóptilo estiver com 1 centímetro de comprimento (de 5 a 6 dias), as plantas devem ser submetidas durante quatro dias sem interrupção a uma iluminação de 13.000 a 15.000 lux, a temperatura de (18 – 19 ºC) ;
Característica 7. Planta: hábito vegetativo:                          
                                                          
[image: image2.emf]                             
Característica 8. Folha bandeira: cerosidade da bainha: As observações deverão ser efetuadas no terço superior da bainha;
Característica 9. Ciclo emergência ao espigamento: Para avaliação do ciclo, a cada dois dias, deverão ser contadas as plantas que atingiram o estado 52 do código decimal EUCARPIA para o estado de desenvolvimento dos cereais. Com base nesses dados deve ser calculada a média de espigamento da variedade;
Característica 13. densidade da pilosidade abaixo da espiga:
[image: image3.emf]
                         1                           3                         5                       7                            9
       ausente ou muito baixa          baixa                   média                   alta                   muito alta

Característica 17. Espiga: densidade. A densidade deve ser avaliada calculando-se o número médio de segmentos da raquis em relação ao comprimento da espiga; 
Característica 19. Grão: peso de 1000 grãos: Deverá ser observado em 60 grãos;
Característica 20. Grão: comprimento: Deverá ser observado em 60 grãos;
Característica 21. Grão: coloração com fenol: Método para determinar a reação ao fenol (realizado em laboratório): 
Número de grãos por ensaio – 100 (os grãos não poderão ter sido submetidos a nenhum tratamento químico); Deverão ficar de molho em água de 16 a 20 horas, após esse período devem ser escorridos e colocados em uma placa de Petri coberta; Deverá ser utilizada uma solução de fenol a 1% (recém preparada); Deverão ser colocados 2 mL em uma placa de Petri sobre papel filtro em temperatura ambiente; A luz direta do sol deve ser evitada; A avaliação deverá ser feita 4 horas após a adição da solução, utilizando-se ausente ou muito claro, claro, médio, escuro e muito escuro .  
· Código decimal para os estados de desenvolvimento dos cereais

	Código de 2 dígitos
	Descrição Geral Germinación
	Escala de Feekes
	Comentários adicionais para: trigo, cevada, centeio, aveia e arroz.

	00
	Grão seco
	
	

	01
	Começo da embebição
	
	

	02
	-
	
	

	03
	Embebição completa
	
	

	04
	-
	
	

	05
	A radícula emerge da cariópse
	
	

	06
	-
	
	

	07
	Aparição do coleóptilo
	
	

	08
	-
	
	

	09
	Aparição da folha no ápice do coleóptilo

Desenvolvimento da plântula
	
	

	10
	Aparição da primeira folha através do coleóptilo
	1
	2a folha visível (menos de 1 cm)

	11
	Primeira folha destendida (1)
	
	

	12
	2 folhas destendidas
	
	

	13
	3 folhas destendidas
	
	

	14
	4 folhas destendidas
	
	

	15
	5 folhas destendidas
	
	     50% do limbo destendido

	16
	6 folhas destendidas
	
	

	17
	7 folhas destendidas
	
	

	18
	8 folhas destendidas
	
	

	19
	9 ou mais folhas destendidas
	
	

	20
	haste principal unicamente
	
	

	21
	haste principal com 1 perfilho
	2
	

	22 23
	haste principal com 2 perfilhos haste principal com 3 perfilhos
	
	Utiliza-se esta seção para completar as notas de outras seções da tabela entitulada “códigos paralelos”

	24
	haste principal com 4 perfilhos
	
	

	25
	haste principal com 5 perfilhos
	
	

	26
	haste principal com 6 perfilhos
	r      3
	

	27
	haste principal com 7 perfilhos
	
	

	28
	haste principal com 8 perfilhos 
	
	

	29
	haste principal com 9 perfilhos ou mais
Elongação da haste
	
	

	30
	Ereção da pseudohaste (2)
	4 - 5
	Para o arroz: fase vegetativa retardada

	31 32
	1º nó detectável 
2° nó detectável
	6

           7
	Etapa de ereção da haste
Por acima dos nós

	33 34
	3º nó detectável

4° nó detectável
	
	

	35
	5° nó detectável
	
	

	36
	6° nó detectável
	
	

	37
	Última folha visível
	8
	

	38
	-
	
	

	39
	Lígula ou colarinho da última folha visível
	9
	Estado de pré-emborrachamento
No arroz: estado de aurículas opostas

	
	
	
	

	40
	Emborrachamento
	
	Ligeiro aumento da inflorescência, começo do emborrachamento.

	41
	Extensão da bainha da última folha
	
	

	42
	-
	
	

	43
	Emborrachamento da bainha apenas visível
	
	Estado intermediário de emborrachamento.

	44
	-
	         10
	

	45
	Bainha emborrachada
	
	Estado tardio de emborrachamento.

	46
	-
	
	

	47
	Abertura da bainha da última folha
	
	

	48
	-
	
	

	49
	Primeiras aristas visíveis

Espigado
	10.1


	Nas formas com aristas

	51 

51 
	Primeira espigueta da inflorescência apenas visível
	 N 

          S 
	N = cultivos assíncronos S = cultivos sincrônicos

	52

53

	¼ de la inflorescência visível
	N

        10.2

ý S
	

	54



55

	½ de la inflorescência visível
	N

10.3

S
	

	56



57

	¾ de la inflorescência visível
	N

        10.4

S
	

	58


59

	Inflorescência completamente visível
	N

        10.5

 S
	

	
	
	
	

	60



61


62
	Começo da antese -
	N

       10.51
ý S
	Não se detecta facilmente na cevada. No arroz: ocorre em general imediatamente depois do espigado

	63
	-
	
	

	64



65

	Metade da antese
	N

       10.52
S
	

	66
	-
	
	

	67
	-
	
	

	68 

69
	Antese completa. Estado leitoso
	 N

       10.53
S
	

	70
	-
	
	

	71
	Estado aquoso da maturação da cariopse
	10.54
	

	72
	-
	
	

	73
	Começo do estado lenhoso
	
	

	74
	-
	
	

	75 
      76
	Estado semi-lenhoso 
	         11.1


	  Ao esmagar a cariopse entre os dedos se   observa que o endosperma líquido começa a solidificar-se

	77
	Fim do estado lenhoso
	
	

	78
	-
	
	

	79
	-

Estado pastoso
	
	

	80
	-
	
	

	81
	-
	
	

	82
	-
	
	

	83
	Começo do estado pastoso            
	
	

	84
	}
	
	A marca da unha não se mantém.

	85
	Pastoso brando                                   
	11.2
	

	86
	}
	
	

	87
	Pastoso duro                                       
	
	

	88 89 90
	-

-

Maturação
-
	
	A marca da unha persiste, a inflorescência está perdendo clorofila.

No arroz: madureza das espiguetas terminais

	91
	A cariopse está dura (difícil cortar-la com a unha) 
 (3)
	11.3
	No arroz: 50% das espiguetas maduras

	92
	A cariopse está dura (já não se pode fazer uma marca com a unha)                                       (4)
	11.4
	No arroz: mais de 90% das espiguetas maduras (5)

	93
	A cariopse se separa durante o dia
	
	Risco de perda de grãos por degrane.

	94
	Excesso de madureza, a palha está morta e cai.
	
	

	95
	Sementes em estado de latência
	
	

	96
	Sementes viáveis com 50% de germinação
	
	

	97
	Sementes fora do estado de latência
	
	

	98
	Latência secundária induzida
	
	

	99
	Latência secundária perdida
	
	

	
	  Transplante e recuperação (para o arroz unicamente)
	

	T1
	Arranque das plântulas
	
	

	T2
	-
	
	

	T3
	Enraizado
	
	

	T4
	-
	
	

	T5
	-
	
	

	T6
	-
	
	

	T7
	Recuperação das plântulas
	
	

	T8
	-
	
	

	T9
	Recuperação do crescimento vegetativo
	
	


· Reproduzido do “EUCARPIA Bulletin” Nº 7, 1974, págs. 49-52, Para maiss detalhes, J.C. Zadoks, T.T. Chang y C.F. Konzak, “EUCARPIA Bulletin” Nº 7, 1974, págs. 42-52.
· Notas relativas à Tabela

1) Estado de inoculação das plântulas com ferrugem em casa de vegetação.

2) Aplicável somente aos cereais com hábito postrado ou semi-postrado nos primeiros estados

de crescimento.

3) Maturação Fisiológica (cerca de 16% de umidade). Desaparecimento de quase toda clorofila da inflorescência.

4) Maturação para a colheitadeira (menos de 16% de umidade).

5) Momento ótimo para a colheita. 
Publicado no D.O.U. nº 183, de 22/9/2008, Seção 1, páginas 11 e 12.
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